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L E I Nº 3.670, de 30 de junho de 2026. 

"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2027 e dá outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2°, da 
Constituição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da 
lei orçamentária anual do exercício de 2027 e dispõe sobre as alterações na 
legislação tributária municipal. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, 
esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de 
que trata o art. 169, §1º, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Municipal para 
o exercício financeiro de 2027 serão demonstradas em anexo próprio do projeto 
de Lei do Plano Plurianual relativo ao quadriênio 2026-2029, as quais tem 
precedência na alocação de recursos na lei orçamentária, não se constituindo em 
limite à programação da despesa, que será elaborado de acordo com os seguintes 
objetivos estratégicos: 

I. Educação com ensino de qualidade, utilização de novas 
tecnologias, acessibilidade, inclusão e parcerias; 
II. Saúde com integração, inovação, ampliação e melhorias 
na rede; 
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III. Segurança para a população do Município, com aumento 
do efetivo e utilização de ferramentas de inteligência; 
IV. Desenvolvimento econômico com a promoçao de 
empregos, inovação, novos investimentos e incentivos; 
V. Qualidade de vida urbana com a construção de moradias, 

obras de infraestrutura, limpeza e iluminação pública; 
VI. Mobilidade urbana com melhorias, modernização da frota 
e acessibilidade; 
VII. Cultura, esporte e lazer com restauração dos espaços e 
implantação de novos projetos; 
VIII. Meio ambiente e saúde animal com investimentos e 
parcerias. 

§ 1º A proposta orçamentária do Município para o exercício de 
2027 conterá programas constantes do projeto de lei do Plano Plurianual relativo 
ao quadriênio 2026-2029, detalhados em projetos e atividades com os respectivos 
produtos e metas. 

§ 2º As metas e prioridades de que trata este artigo considerar­
se-ão modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos 
créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo. 

CAPÍTULO III 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 3º As metas de resultados fiscais do Município para o 
exercício de 2027 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta 
lei, desdobrado em: 

Exercício 

Tabela 1 - Metas Anuais; 
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Anterior; 

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas 
nos Três Exercícios Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos; 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. 
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§ 1º A Lei Orçamentária para 2027 revisará e atualizará os 

anexos e as tabelas, no todo ou em parte, de que trata este artigo. 
§ 2º O anexo da Lei Orçamentária Anual de que trata o art. 5°, 

inciso I, da Lei Complementar Federal n. 0 101, de 2000, será elaborado 

contemplando as eventuais alterações previstas no § 1 ° deste artigo. 

CAPÍTULO IV 
DOS RISCOS FISCAIS 

Art. 4º Os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante 

desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são 
informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se 

concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se 
passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais 
eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município. 

CAPÍTULO V 
DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. Sº A lei orçamentária conterá reserva de contingência para 
atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º A reserva de contingência será fixada em, no máximo, 
0,5% (zero, cinco por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício 
de 2027 e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua 
conta. 

§ 2º Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de 
contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, 
o saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins. 

CAPÍTULO VI 

DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 
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Art. 6º Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, 
a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio 
da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos 
ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da 

necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforme os 
objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2027. 

Parágrafo único. Para fins da execução orçamentária­
financeira no curso do exercício de 2027, o Executivo poderá se utilizar de lastros 
financeiros apurados no balanço de encerramento dos exercícios anteriores, os 
quais poderão ser adequados por meio da abertura de créditos adicionais 
suplementares, nos termos do art. 43 da Lei Federal n. 0 4.320, de 1964. 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, 

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 7º Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o 
Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de 
ingresso das receitas. 

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros do Poder 
Executivo para o Poder Legislativo fará parte da programação financeira, devendo 
ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês. 

Art. 8º No prazo previsto no caput do art. 7°, o Poder Executivo 
estabelecerá as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a 
especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão 
e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança 
da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não 
tributários passíveis de cobrança administrativa e extrajudicial. 

§ 1 ° Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de 
cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a 
obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem 
adotados nos trinta dias subsequentes, os Poderes Executivo e Legislativo 
determinarão, de maneira_ proporcional, a redução verificada e de acordo com a 
participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a 
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limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários 
à preservação dos resultados fiscais almejados. 

§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para 

as providências deste, o correspondente montante que lhe caberá a limitação de 
empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de 
cálculo. 

§ 3º Na limitação de empenho e movimentação financeira, 
serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de 
caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

§ 4º Não serão 
movimentação financeira as dotações 
dívida e de precatórios judiciais. 

objeto de limitação de empenho e 
destinadas ao pagamento do serviço da 

§ 5º Também não serão objeto de limitação e movimentação 
financeira, desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as 
afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais 
mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos 
vinculados. 

§ 6º A limitação de empenho e movimentação financeira 
também será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso 
da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000. 

§ 7° Em face do disposto nos §9º, 11 e 17 do art. 166 da 
Constituição, a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § 

1 ° deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais e 
impositivas eventualmente aprovadas na Lei Orçamentária Anual. 

§ 8° Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a 
obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto 
perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000. 

§ 9° A limitação de empenho e movimentação financeira poderá 
ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação 
de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 
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CAPÍTULO VIII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 9º Desde que respeitados os limites e as vedações 

previstos no art. 167-A da Constituição Federal e nos Arts. 20 e 22, parágrafo 
único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, fica autorizado o aumento da 
despesa com pessoal para: 

I. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 

II. admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 
III. Adequação de novas políticas públicas, instituídas pela 

União de forma geral, no tocante a regularização de pisos salariais e benefícios 
para categoria profissional específica. 

IV. Alterações de estrutura de cargos, por força de legislação 
instituída pela União, que deverá atender a indicação de fonte de compensação 
poderão ser adequada no curso da execução orçamentário através de crédito 
adicional suplementar. 

§ 1 ° Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente 
poderão ocorrer se houver: 

I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II. lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do 
caput; 

III. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites 
fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

§ 2º Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata 
o art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar federal n° 101/2000, a 
contratação de horas extras fica vedada, salvo: 

I. No caso do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da 
Constituição Federal; 

II. Nas situações de emergência e de calamidade pública; 
III. Para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da 

saúde pública; 
IV. Para manutenção das atividades mínimas das instituições de 

ensino; 
V. Nas demais situações de relevante interesse público, devida 

e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 
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CAPÍTULO IX 
DOS NOVOS PROJETOS 

Art. 10. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início 

de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento 
e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

§ 1º A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada 
fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2º Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja 
alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos 
cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência. 

CAPÍTULO X 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3°, da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com 
aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de 
engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, 
respectivamente, nos incisos I e II do art. 75, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
observadas as atualizações determinadas pelo Governo Federal com base no Art. 
182 da referida Lei. 

CAPÍTULO XI 
DO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4°, I, "e", da Lei 
Complementar n° 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão 
providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com 
base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações 
e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos Órçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos 
programas financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, 
que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições 
encarregadas do controle externo. 
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CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da 
Lei Complementar Federal n° 101/2000, para dar cumprimento aos programas e 
às ações aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo 
autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades 
de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação expressa de 
unidade competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste 
artigo, tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o 
estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit 
de pessoa jurídica. 

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades 
privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, 
desde que observadas · as seguintes exigências e condições, dentre outras 
porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal n° 4.320/64 e Lei 
Federal n. 0 13.019/2014 e alteração dada pela Lei n. 0 13.204/2015, além das que 
vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 

I. Estejam em situação regular perante o Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo e demais órgãos de controle pertinentes; 

II. Apresentação de programa de trabalho a ser proposto 
pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos 
repasses concedidos; 

III. Demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a 
transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, 
em relação a sua aplicação direta; 

IV. Justificativas quanto ao critério de escolha do 
beneficiário; 

V. Em se tratando de transferência de recursos não 
contemplada inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto à 
compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 

VI. Vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras 
entidades, congêneres ou não. 
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VII. Apresentação da prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e 

inexistência de prestação de contas rejeitada; 
VIII. Cláusula de reversão patrimonial, válida até a 

depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo 
garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de 
capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de 
finalidade ou aplicação irregular dos recursos; 

IX. As normas deste artigo aplicam-se também às indicações 
de emendas impositivas parlamentares destinadas a organizações da sociedade 
civil sem fins lucrativos. 

§ 1º A transferência de recursos a título de subvenções sociais, 
nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as 
entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza 
continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação, meio ambiente, 
proteção animal, esporte e lazer ou cultura. 

§ 2º As contribuições somente serão destinadas a entidades 
sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro 
deste artigo. 

§ 3º A trans_ferência de recursos a título de auxílios, previstos 
no art. 12, §6º, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser 
realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gratuito ao público. 

Art. 15. As disposições dos artigos 13 a 14 desta Lei serão 
observadas sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação federal 
vigente, em particular da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis 
aos municípios. 

Parágrafo único. Nos termos do Art. 45, II, da Lei Federal n. 0 

13.019, de 2014, somente será autorizado o pagamento de servidores públicos 
com recursos vinculados a parcerias se estiverem regulamente formalizadas e nas 
hipóteses previstas em Lei Municipal específica. 
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Art. 16. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas 

de competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os 
respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários 

e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada essa no caso 
de competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a União. 

CAPÍTULO XIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

Art. 17. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, 
inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara 
Municipal. 

Art. 18. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente 
sobre: 

I. Instituição ou alteração da contribuição de melhoria, 
decorrente de obras públicas; 

II. Revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos 
serviços prestados; 

III. Modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis 

e de Direitos a eles relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa; 

IV. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e 
arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento 
das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor 
do Município e dos contribuintes; 

V. Parcelamento, para promover a regularização dos créditos do 
Município, desde que inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, decorrentes de 
dívidas de IPTU, ISS, taxas de qualquer espécie e origem e multas. 

VI. Higienização da base de dados dos ativos financeiros 
constante no rol da Dívida Ativa que possuem deficiência no seu cadastro 
imobiliário e/ou mobiliário, os quais prejudica os procedimentos administrativos de 
cobrança administrativa, extrajudicial e judicial. 
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VII. Procedimentos de atualização da planta genérica de 
valores, assim como, atualização do cadastro fiscal do município, por meio de 
levantamento, verificação e ateste através de ferramentas adventos de 

georeferenciamento. 
VIII. Modificação nas legislações da Contribuição da Iluminação 

Pública, de forma a promover o lançamento tributário, prezando pela equidade e 
equivalência de consumo realizada pelos imóveis, segmentando o lançamento por 
faixa de consumo elétrico, entre Residência, Comércio, Industria e outros. 

Art. 19. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se 
observadas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
devendo os respectivos projetos de lei serem acompanhados dos documentos ou 
informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido 
dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 

Parágrafo Único. Na propositura de projeto de lei de iniciativa 
parlamentar que trate da concessão, ampliação ou prorrogação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária que implique renúncia de receita e cujo beneficiário 
seja pessoa jurídica, deverá ser observado o disposto no art. 14-A da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, com a apresentação de estudo de impacto 
orçamentário-financeiro prévio. 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. Com fundamento no §8º do Art. 165 da Constituição 
Federal, no artigo 174 da Constituição Estadual e nos Arts. 7° e 43 da Lei Federal 
n. 0 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária de 2027 conterá 
autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares 
e estabelecerá as condições e os limites a serem observados. 

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária de 2027 e em créditos adicionais, em decorrência 
da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de 
órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, 
mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de 
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programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim 
como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por 

modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o 
remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores das programações 
aprovadas na lei orçamentária de 2027 ou em créditos adiciona is, podendo haver, 
excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de gestão, 
manutenção e serviço ao município ao novo órgão. 

Art. 22. Em cumprimento ao que dispõe expressamente o Art. 
167, VI da Constituição Federal, as transposições, os remanejamentos e as 
transferências de recursos orçamentários, quando realizados no âmbito de um 
mesmo órgão e na mesma categoria de programação, independem de autorização 
legislativa. 

Parágrafo Único. Para os fins deste artigo, considera-se 
categoria de programação, na forma da Lei Federal n. 0 14.791, de 2023, artigo 

5°, § 1 °, o conjunto formado pelo mesmo programa e pelo mesmo projeto, 
atividade ou operação especial. 

Art. 23. As informações gerenc1a1s e as fontes financeiras 
agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos 
contábeis dos Poderes Executivo e Legislativo, para atender às necessidades da 
execução orçamentária. 

Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a : 

I. Nos termos do § 8º do artigo 165 da Constituição Federal, 
combinado com os Artigos 7° e 43 da Lei Federal n. 0 4.320, de 1964 com as suas 
alterações posteriores, abrir créditos adicionais suplementares, no limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada na Lei Orçamentária para o 
exercício de 2027, excluídos deste limite os créditos adicionais suplementares 
relativos a despesas vinculas a convênios e operações de créditos, pessoal e 
encargos sociais e serviços da dívida, bem como os créditos sup lementares que 
utilizem recursos de superávit financeiro apurado em balanço, os quais serão 
utilizados, prioritariamente, nas suplementações das áreas de educação, saúde, 
assistência social, obras e serviços urbanos como também dos recursos oriundos 
da Reserva de Contingência; 
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II. Abrir créditos adicionais suplementares relativos a despesas 
vinculadas a convênios e operações de crédito, que utilizem recursos do excesso 

de arrecadação decorrente desses convênios e dessas operações de créditos; 

III. Abrir créditos adicionais suplementares relativos a despesas 
vinculadas a pessoal e encargos, e serviços da dívida, até o limite dos valores 
consignados nos respectivos orçamentos; 

IV. Abrir créditos adicionais suplementares que utilizem 
recursos superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
excluídos desses os recursos que deverão ser utilizados exclusivamente no objeto 
de sua vinculação, ficando o saldo líquido destinado, prioritariamente, às eventuais 
suplementações das áreas de educação, saúde, assistência social, obras e serviços 

urbanos; 
V. Abrir créditos adicionais suplementares com recursos da 

Reserva de Contingência. 

Art. 25. As proposições legislativas e as emendas apresentadas 
ao projeto de Lei Orçamentária que, direta ou indiretamente, importem ou 
autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa ·do Município deverão 
estar acompanhadas de estimativa desses impactos no exercício em que entrarem 

em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o art. 16 da Lei Complementar 

Federal n. 0 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1 ° Na hipótese de criação ou ampliação de ações 
governamentais, as proposições ou emendas deverão demonstrar: 

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; 

II - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos 
com pessoal. 

§ 2º No caso de emendas que importem redução total ou parcial 
de dotação proposta no Projeto de Lei Orçamentária, a demonstração de que trata 
o caput deverá: 

I - deixar evidente que as normas superiores sobre vinculações 
constitucionais e legais de receitas continuarão sendo observadas; 

II. demonstrar que a prestação de serviços obrigatórios pelo 
Município e o pagamento de encargos legais não serão inviabilizados. 

§ 3º O somatório dos valores das emendas parlamentares 
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individuais de caráter impositivo que vierem a ser aprovadas na Lei Orçamentária 

não poderá exceder o limite estabelecido no art. 149-A da Lei Orgânica do 
Município e no art. 26 desta Lei. 

Art. 26. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da 
programação incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei 
Orçamentária Anual. 

§ 1 ° As emendas individuais ao projeto de Lei Orçamentária 
serão aprovadas no limite do percentual definido no § 17 deste artigo, calculado 

sobre a receita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do 
projeto, observado que a metade (50%) desse percentual será destinada a ações 
e serviços públicos de saúde. 

§ 2º A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos de saúde previsto no § 1 °, inclusive custeio, será computada para fins de 
cumprimento do inciso III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, vedada a 
destinação para pagamento de pessoal e encargos sociais. 

§ 3º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações oriundas de emendas individuais a que se refere o§ 1º deste artigo, 
em montante correspondente ao percentual definido no § 17 deste artigo, 
observado o disposto no § 1 °, conforme os critérios para execução equitativa da 

programação definidos em lei complementar prevista no § 9° do art. 165 da 
Constituição Federal. 

§ 4º As programações orçamentárias previstas no § 3º deste 
artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem 
técnica . 

§ 5° Para fins de cumprimento do disposto no § 3° deste artigo, 
os órgãos de execução deverão observar, nos termos da Lei Orgânica do Município, 
da legislação municipal específica e da legislação orçamentária aplicável, os 
procedimentos, prazos, informações mínimas e demais atos necessários à análise, 
verificação, superação e formalização de eventuais impedimentos de ordem 
técnica, bem como à viabilização da execução dos respectivos montantes. 

§ 6° Considera-se equitativa a execução das programações de 
caráter obrigatório quando observar critérios objetivos e imparciais e atender de 
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forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria, observado o disposto no § 1 ° deste artigo. 

§ 7º Os restos a pagar provenientes das programações 

orçamentárias previstas nos §§ 1 ° e 3º deste artigo poderão ser considerados para 
fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 1 % (um por cento) da 
receita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto de 
lei orçamentária, para as programações das emendas individuais. 

§ 8º A execução das programações oriundas de emendas 
individuais observará medidas administrativas destinadas a assegurar 
transparência e rastreabilidade em todas as fases, permitindo o acompanhamento 
pela população e pelos órgãos de controle. 

§ 9º Eventuais remanejamentos, reprogramações ou alterações 
necessanas à viabilização da execução das emendas individuais, inclusive em 
razão de impedimento de ordem técnica, somente poderão ocorrer mediante 
justificativa formal, com motivação explícita, e prévia ou imediata publicação no 

Boletim Oficial do Município. 

§ 10. A publicidade institucional relativa às emendas individuais 
de que trata este artigo deverá ter caráter informativo e de transparência, vedada 
a inserção de nomes, símbolos, imagens, slogans, cores, expressões ou quaisquer 
elementos que tenham por objetivo realizar promoção pessoal de autoridades, 
agentes públicos ou parlamentares, observado o disposto no art. 37, § 1 °, da 
Constituição Federal. 

§ 11. Fica autorizado o repasse de recursos decorrentes das 
programações oriundas de emendas individuais a organizações da sociedade civil, 
desde que observadas as normas da legislação federal e municipal pertinente. 

§ 12. Para fins do disposto no § 11 deste artigo, as emendas 
individuais impositivas poderão ser utilizadas pelos Vereadores para destinação de 
recursos às organizações da sociedade civil, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, por meio de parcerias, desde que observadas as 
normas legais pertinentes e as demais disposições constantes desta Lei, sendo 
vedada a destinação de repasses para pagamento de dívidas da entidade. 

§ 13. As organizações da sociedade civil poderão utilizar até 
30% (trinta por cento) dos recursos recebidos de emenda impositiva para custear 
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despesas com pessoal vinculado à execução do objeto da parceria, inclusive folha 
de pagamento e encargos sociais, desde que devidamente previsto no plano de 
trabalho, observada a legislação de regência e ressalvadas as vedações 

constitucionais e legais aplicáveis. 

§ 14. As organizações da sociedade civil, para receberem 
recursos de emendas individuais de Vereadores, conforme previsto no § 12 deste 
artigo, além das disposições legais pertinentes, deverão atender às seguintes 
condições: 

I - serem entidades sem fins lucrativos e declaradas como de 
utilidade pública; 

II - terem, no mínimo, 02 (dois) anos de atividade civil, com o 
balanço patrimonial devidamente registrado; 

III - não possuírem débitos vencidos com o Município; 

IV - possuírem certidões de regularidade fiscal e trabalhista; 

V - estarem com situação fiscal ativa. 

§ 15. Após o recebimento do repasse proveniente de emenda 
parlamentar individual, a organização da sociedade civil terá o prazo de 06 (seis) 
meses para comprovar a destinação dos recursos, podendo tal prazo ser 
prorrogado uma única vez por igual período, observado o instrumento de parceria 
e a legislação de regência. 

§ 16. Vencido o prazo de prestação de contas previsto no 
parágrafo anterior, bem como nas hipóteses de omissão ou reprovação das 
despesas, o Poder Executivo poderá, após regular processo administrativo, 
inscrever a entidade na Dívida Ativa, além de promover o protesto em cartório. 

§ 17. Para fins do disposto nos §§ 1º e 3º deste artigo, o 
montante destinado às emendas individuais corresponderá a 1,55% (um inteiro e 
cinquenta e cinco centésimos por cento) da receita corrente líquida do exercício 
anterior ao do encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, aplicando­
se esse percentual a partir da Lei Orçamentária Anual de 2027. 
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§ 18. Os créditos consignados na Lei Orçamentária de 2027 
originários de emendas individuais apresentadas pelos Vereadores serão utilizados 
pelo Poder Executivo de modo a atender às metas físicas do respectivo projeto ou 
atividade, independentemente de serem utilizados integralmente os recursos 

financeiros correspondentes a cada emenda. 

§ 19. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e 
na hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição, da Lei Orgânica do 
Município e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua 
execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal 
competente. 

§ 20. Na hipótese de emenda individual implicar criação ou 

ampliação de novas despesas de caráter continuado, deverão ser observados os 
arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a compatibilidade com o 
Plano Plurianual, com esta Lei de Diretrizes Orçamentárias e com a Lei 
Orçamentária Anual, bem como a demonstração de viabilidade de custeio, 
operação e manutenção do objeto, sob pena de caracterização de impedimento de 
ordem técnica, nos termos da legislação municipal específica. 

§ 21. Os procedimentos, prazos, competências, hipóteses de 
impedimento de ordem técnica, formas de remanejamento, reprogramação ou 
alteração das emendas individuais, bem como a utilização dos recursos não 
executados, observarão o disposto no art. 149-A da Lei Orgânica do Município, na 
legislação municipal específica aplicável à execução das emendas parlamentares 
individuais, na Lei Orçamentária Anual de 2027 e na legislação aplicável. 

Art. 27. A Câmara Municipal elaborará sua proposta 
orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2026. 

§ 1° O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta 
dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para 
os exercícios de 2025 e 2026, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados 
das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 2° Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de 
dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização 
legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder. 
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Art. 28. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de Lei 

Orçamentária Anual até a data de início do exercício de 2027, fica o Poder 
Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em 

lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês, observando na execução, 
individualmente, o limite de cada dotação proposta. 

§ 1 ° Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela 
de cada duodécimo não utilizada em cada mês será somada ao valor dos 
duodécimos posteriores. 

§ 2º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei 
orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 3° Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, 
o ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2027 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 4° Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude 
de emendas redutivas ou supressivas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária 
no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento previsto neste 
artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos adicionais suplementares 
ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura ficará, desde já, autorizada logo 
após a publicação da Lei Orçamentária. 

§ 5º Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que 
tratam os arts. 7° e 8° serão efetivadas até o dia 31 de janeiro de 2027. 

Art. 29. O Poder Executivo providenciará o envio, 
exclusivamente em meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas 
de Estado de São Paulo em até 30 dias após a promulgação da Lei Orçamentária 
de 2027, demonstrativos com as informações complementares detalhando a 
despesa dos orçamentos fiscais e da seguridade social por órgão, unidade 
orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa. 

Art. 30. Para efeito de comprovação dos limites constitucionais 
nas áreas de educação e da saúde serão consideradas as despesas inscritas em 
restos a pagar em 2026 que forem pagas até 31 de dezembro do ano subsequente. 
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Art. 31. Esta Lei entra em vigor_ n 

L[/ 
LUCIANO RODRIGO DE CARVALHO SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

s 

Registrada na Divisão de Atos Oficiai 
publicada no Quadro de Avisos do Pá 

aria Municipal de Administração e 
ai e no B.O.M. - Boletim Oficial do 

Município. 

KLE ODR OJ OS SANTOS ARRUDA 
SECRE MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Autora do Projeto de Lei: 
Prefeita Priscila Conceição Gam bale Vieira Matos - Podemos 
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Fonte e Notas Explicativas 

Nota: Esta tabela não inclui a Divida Consolidada e a D~vida Consolidada Líquida do RP?S. Cálculos realizados pela Prefeitura a partir de dados 
de exerclcios anteriores, que figuram na contabilidade, e projeções co:n a utilização de parãmetros l ocais e por informações divulgadas por 
instituições federais sobre o comportamento da economia nacional. Quanto ~os índices de inflação, foi utilizado o quadro de Parâmetros de 
Referência que acompanha a mensagem do projeto de LDO para 2027 . 
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ANEY.O DE METAS FISCAIS 
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercico Anterior 

2027 
AZ-:f" - Ott1.Jn:H:.r&11t.1·.-:; ~ (Lf;lf", "'"t.. ,t", :; ::•, incl::;,.:, i:I 

IE:specif icaç.!o :-tetas: i'cc- ' ~tt':h:: Re-111:..,.:t.us er.. 
·ri:a t •:t em 2'l25 2 0 25 FCL 

C•I lbl 

~eceita Total (EXCETO FONTES RPPS) 626.400 90,6636 757.803 
~eceitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 626.400 90,6636 714 . 1~6 
Pespesa. Tocal (::XCETO FONTES RPPS) 620.059 89 , 7459 742.224 
~espesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II ) 601. 553 87,0673 707.503 
~eceita Total (COM FONTES RPPS} o 0, 00 00 o 
~eceicas Primárias (COM FONTES RPPS) (II:) o 0,0000 o 
Oespesa Total (COM FONTES RPPS) o 0,0000 e 
Pespesas Primár ias (COM FONTES RPPS) (IV) o 0,000 0 o 
~esultado Primário (SEM RPPS) (V) • ( I -II) 24.847 3 ,59 62 6. 647 
~esultado Primário (COM FONTES RPPS) (VI) = (V) + (III ) - (IV} 24.847 3,5 962 6. 647 
Pivida Pública Consolidada {DC} 303.658 o , 9507 331. 952 
~! v ida Consolidada Liquida (DCL) 111.924 16 , 1996 -39 . 88] 
~esultado Nominal (SEM RPPS) Abaixo da Linha B.077 1 ,1690 3. 432 

aeu.: Ex:lu id-'1. .1 coluna ~? re, : onCct'me r-:cr a.:s ~T:l . 

Fontes e notas explicativas: 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Noca: Nesta tabela n~o est.!o incluidas as receitas , despesas e 
dividas do RPPS. Cálculos realizados pela Prefeitura a part ir de dados de exercicios anteriores, que :iguram na 
contabilidade, e , projeções com a utilização de parâmetros locais e por :nforinações divulgadas por instituições 
federais sobre o comportamento da economia nacional , bem como, considerando o quadro àe Parâmetros de 
Re fe rência que acompanha a mensagem do projeto de LDO para 2025 . 

.4t:,;, ubula t.'.!>nJ'!I :.1~;. vw1e:.o.:cr..ur.-:-:-:11.h,-

rl ~ :-lilh -'n,.:.s 

: º/:u:.õt<;Ac (::-r, 

P.t:l. º/-tlo:: 
te ) u {b-1) (c/:1) ~ ilJ~ 

:OS,2588 131. 403 zo, 9775 
99,196' 87.756 14, 003E 

103 , 094Ç 122.1 65 19, 7022 
93,2730 105.956 17, 6137 

(), 000( o 
o, 000( o 
0,00cc o 
0,0000 o 
O, 9232 -18 .200 -73, 2483 
0, 9232 -18.200 -73,2483 

46,10 81 28.294 9, 3177 
-5 , 5394 -151.805 -135, 6322 

O, 4767 -4.645 -57,50')C 



Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO D:'. METAS FISCAIS 
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercicios anteriores 

2027 
ftHF - C~:i.·.i r.stnti ·:-:;, l ILPF, art. 4 '' , 2"', inc:i~o !II 

V"llores a preços ~o r rentes 

Especificação 20H 2 ~12 5 : 2ó:!5 •. 2C27 •. :n2R 

R~celta total (EXCETO FüUTES RPPSl 652.462 1oa.s6e 8,óO 510.Q:5 14,32 h77. . ~26 7,71 9H. 762 

Rocelu: fridrh: (EXCETO FOU';ES RPPSI ili 60B.6H 664.566 9, 19 763.69:J 14,92 H7. 66a 4 ,4 5 896.501 

Despesa total (EY.t:&TC FONTES RPPS} 634 . 052 694.675 7,96 795.047 16 , 12 !i23. 723 3, 61 926.280 

Cespuas i'timArias (EXCETO ror~TES RC't'!j) Ili) 608.406 647. 781 6,41 753. óóS 16, 35 796.794 5,72 895.729 

Receit• Total (COM FOUTES RPP!il o o -100.00 o -100, oc o 
R~r:.~i:as Primari,as (C:UH FO?lTE:; RPP!;J (1111 o o -100.00 o -100,00 o 

Oespua T=till CCOM FOtJTES ftPP~I o o -100 .00 o -100,00 o 

Pesl'<lsas Pri~rias (COM FOIITES RPPSI IIVI o o -100.00 o -100, 00 o 

Resdudo primário CSEf-1 P.PPSl 208 16.787 7 . 970,67 10.025 -40,28 8H -9 1,29 772 

AciM :lo Linh• IV) • II-III 

Resdtado Pritldcio (CCt•I FctlTE:3 Jt?PS> 16. 787 10.G25 -•l0.26 S73 -91. 29 o 

... ciDtl 1~ linh!I. (VIJ - CVI + (III) - II'.') 

Divida çública consolidada (O::I 350.009 J29.6'i5 -5,82 32ú.é01 -o.n 369 . 922 U,26 354 .JH . 
0ivij11 :on:solidà.:ia lln id..t 10:::LJ 30.571 12.~24 -57,7~ -1.~n -lll,2C H . 26a -3 .159, JO 2 8. 341 

Re:11.:ltodn No:nin•l (SEM RPP3) -lC .316 8.077 _17;, 84 15 . G,~ 95 , 9,j -19 . ~0 ·232, 13 17.543 

... At•lxo d~ Linha 

•FO!ITE:: CN - SIFPM® - Sistem_. fotegradc de Finanças Públi,:as Munic:.pais , 1Jni:larle responsá\'el - CO!ITABILIDADE 

•:~:..: J T,l•e L, J • .v:i..r. ~:-U - .. -.. -,.· • ..:; r.,~.•·:n. l•t 

RS Mllhacl)::; 

; 2029 ·. 
7, 94 1. 024. 52q e, 19 

12,39 975.H9 B, B1 

12,45 1.008.186 8,8 ◄ 

12 ,42 973.494 8,68 

º·ºº o 0,0 0 

0,00 o 0,00 

0,00 o o,oo 

0,00 o 0,00 

-11, 67 1.955 153 , 24 

º·ºº o 0,00 

-4 , 21 338. 713 -4 , 41 

-35,98 l.~70 -95,52 

-lSB,H 28.065 59,98 



;.:Js - :!"ll'.:n::::-:.rl-::i·:-: (Lê·T, ar".'. ,1.·, ::.:-.~:'.'""" 

1 

F.:specifi c•1çào 

Rec+!it3 tct-1!. (Ex~:E:c Fm;:-Es f-'.F?!,;1 

tlecei:-:as Pr-im:.Ci:1s {E:>:·:E:TC FotJ':'.ES NPPSI (:J 

1:'·est~~a. !::::-td: rn:-:cETO F:JI:T'ES flPP$) 

DeSf'!Sd:; rrh:.--ir:.,\!; (E:Y.CE:TO rn:J7E.'.: RPP::il (::1 

Re,-::~itrl 7ctal (C1J'.-\ ft.Jtl7E~ R.?PSJ 

P,,:_o::f--;tJS Pt"im,\Ci<>t.s (COI•: fO:i7'F,!.: R?P,'.;) (:::1 

!)espi-sa T-:ctal (CCt-: FOff';.'E.!:i RP?.S) 

C~:::.çes.a, Prirnãri~:. (C'O!-~ FO:ITE::; :t?PSI (I\'l 

Re:;u:tê\J.:i prirr.dri.1 1st::;.1 ?.;.~si 

f'.C!.Tf<i .:ü :.inh-, (1.') "" 1:-I:) 

.r.e:~•~:t.1'..k, P! ii:.,in~ i;:c:-! fCN":Ll R?i'.'.3) 

At:.i~-"t it l:.nh1. 1·::) - 1•n , 1r::1 - lL'J 

Dl\·dr.J. ?úk li~.-,, ::ar.;o.!..:.j,da (t1:.:J 1 

:'L\.':da =or.solid?'.ld l :.qul::ld 1~::L/ 

R.?si;i~a.i:·. :Jnr..i!.al (;;E~! RP?!.J) 

- AL.s~x..:, d,1. ~inh-,j 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO D:: HETAS fISCAIS 

Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores 
2C27 

;2 ~ 2.; 

?:~i.,;J: 

662.687 

&90. 385i 

56.L. 4 61 

1 

2261 

3~ 1. l DE: 
! 

, 3. 2 s·1 

<L,n 

21125 

71-1.61;3 

6&9.J2i; 

70~. 671 

67:.E:9 

e 
o 

e 

o 

17.405 

16, ·; g·; 

34::.. '"7 75 

13. 399 

S.374 

2')26 

J, 't 1 !Vi.~. J55 

3,97 763.ólO 

2., 82 795. 017 

: , 3 a 753.é;S 

o 

o 

o 

o 

7.GOl,33 10. C25 

l ú . é2 5 

-:. ü, 37. 326.ó07 

-5,,75 -: .447 

-17,,13 15.019 

\/a.:..o~cs a p~eços ccns~ant~s 

2·':27 212? 

1 ~-, 27 039.2:0 3, 6ü 873.9SS 

10,84 767.210 O, 4 6 831.905 

:2,oc 792.270 -o, 35 859.538 

l 2, 2::. 766.370 : , 69 831.,86 

-100.00 o -100,00 

-lOD.00 o -100,0J 

-100.oc o -100,CO 

-100.00 o -100,00 

-42.40 840 -91,62 717 

-·10.28 d40 -9,.29 

-4, 44 355.803 8, 94 J~~-810 

-11:;,Bc 42.5:B -3,042,50 ~tl.29~ 

79,34 -19.086 -227,09 16.279 

.-u.r:-r:: e~= P,1.'f-! - ::,1s'.:.~:nd .:~let;:::cioo '.H:: r ~:1d:1çc.s t'....:.D..._1c..---tS .~mn::..c::1pa:.,.s Or:1.dade tespcfis'ãvt!: ~fTABILJ.u,-..u 

•r.·:.;J Til"'"!.. - :·,·,,r, t.7r.~ - ,,...,,..c:r~•· .... _ .. ,t., 

R~ Ei :t,;,r,,-:: 

2'.1Z q. 

4, : 3 916.470 s, l O 

6,43 37'i. 470 5,12 

5, s 9 903.818 5, 15 

8, 4ó 872.~15 s,c,o 

6,26 G 5, 18 

7, 15 6, 50 

5,42 o 3, 94 

35,52 o 5, 70 

-14,64 1.752 l"i4, 35 

0,00 o 0. ~;o 

--: , : 9 3UJ. ii5C - ~.,, 55 

-38,23 : . 139 -95, é7 

-185,29 2ó.:6C 54, 55 



Prefeitura Municipal da Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercicios anteriores 

2027 
A:,tF - Ce:r.on:i t.tai:i vo J CLR!", a,t. ;", 2" , inciso IIJ 

Fon te e Notas Explicat i vas 

P!:efe i tura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Importante f risar que o Município de Ferraz de Vasconcelo s n!.io possui Regime Próprio de Previdência 
Socidl - RPPS 
Ilus:ro que os valores i nformados na TabeL1 03, foram extraídos das previsões constantes anteriormente nas peças de plane jamento orçamentário dos 
exerci::ios de 2024, 2025 e 2026, conforme previsões anteriormente realizadas pelas Leis Municipais: 
LDO 2024 - Lei Municipal nc 3. 522/2023 
LDO 2025 - Le i Muni cipal nº 3. 564/2024 
LDO 2026 - Lei Municipal nº 3 . 598/2025 

"HLt:•l T .. t.1t- 1 ,,, ..=-.:n•"· ;.T"'tA .. ,.,·,c1:n,.r. . t. .. .:!l, , l •r 



Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido 

2027 
"Ht" - Ucmon:a.cdti•:o oi ILKf, art. 4•, ~ 2•, incl:o ll!J RS l•f!lh,1rP.!à 

Patrimônio Liquido 2025 "' 2024 ,. 2023 9,; 

Pa Lrimônio/Capital 881.048 100, 0( 928.211 100, 0( 8Ub.4H 100 , 0C 

~eservas o O, O( o º· 0( e o, (1\ 

~esultado Acumulado o º· 0( o o, 0( e o. "é 

rI'OTAL 8111. 048 100, 0( 928.211 100,00 1106.440 1 ºº· OC 

.. •rotrrt : t.: ~ - strrt-.r. - Si~temii tr.tegradc Ü(" F"lnt1nç11n Publica:1 Munlcipdi!f , Unidadr tl' ,'1 pc:,~A\.•el - cmrrAtHl.lOADE 

Fontea e notas explicativas: 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Patrimônio Liquido dos Balanços Patrimon iais dos c xercicios de 
2023, 2024 e 2025, devidamente registrado no Portal de Acesso à Informaç~o do Municipio. 

Por conseguinte, aplicando os índices de liqu i dez contábeis, instituidos pelos pronunci amentos contabci s 
vigentes, denota-se que o municipio possui de torma paulatina melhorando o seu cenár io contábil. econômico e 
fiscal. 



1.. 
Prefeitura Municipal de Ferraz da Vasconcelos 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO D~ METAS flSCAlS 

Tabela 5 - Origem e Aplicação doa Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 
2027 

Af.1F - lH!monotr4ti•to S (1,:i,.F', "rt. ◄ º • ._ 2" . incise 111) 

Receitas Realizadas 

!RECEITAS DE CAPIT/\L - /\LIENAÇAO DE ATIVOS (I) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienaçilo de Bens Inlangiveis 
Rendimentos de Aplicações Financ-:eiras 

Despesas Executadas 

PLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortizaçilo da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

Fontes e notas explicativas: 

2025 2024 

56 
o 
o 
o 

56 

2025 2024 

62 
62 
62 
o 
o 
o 
o 
o 

2023 

24 
o 
o 
o 

24 

2023 

4"10 
470 
470 

o 
o 
o 
o 
o 

Prefeitura t-lunicipal de Ferraz de Vasconcelos: - In!ormamos que no exercício de 2021 houv e a realizac.110 de 
(dois) leilões para fins de alienaçilo de ativos desta municipalidade que estavam desincorporados do balanço, 
devido ao desuso e imprestabilidade no seu estado de conservaçao. 

Os valores arrecadados foram mantidos aplicados em conta bancâria especifica, os quais tiveram o seu 
dispêndio durante o e li:ercic io de 2024, visando aquisiçac, de despesa de natureza de capital. Desse modo, apesar 
do demonstrativo histórico acima nao hã previsao de dispêndio de receita de alienação de ativos em 2027. 
- Recursos originários de alienaçao de bens por venda aplicados conforme dcstinaçao legal. 
- Acentua-se que atualmente nao há valores financeiros disponiveis de alienaçao de bens no município , sendo que 
as despesas processadas nos últimos exercícios sao provenientes de rendimentos financeiros originados no 
decurso do tempo. 

47 
o 
o 
o 

~7 

16ó 
166 
16 6 

o 
o 
o 
o 
o 



hll.F - Ctr:.~n::-c.c-.iti.vo 7 tLP.F, act. 4 " 1 2'", iOl: L:so V) 

Tributo Modalidade 

IPTU REMISSÃO 

IPTU ANISTIA 

IP'r'J/ITBI ISENÇAO 

TAXAS ISENÇÃO 

CIP ISENÇAO 

-

IMPOSTOS E TAXAS ANISTIA 

Il'TU ISENÇ1.0 

IPTU DEDUÇÃO 

Pre~eitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 7 - Estimativa a Compensação da Renúncia de Receita 

2027 

Setores / Renúncia de receita prevista 
?rogramas / 
Bene!iciário 20 27 2028 2029 

IMÓVEIS EM GERAL 450 450 450 
(ALTERAÇAO DO CTM) 

IMÓVEIS EM GERAL 15 . 00D 15.000 

PROGRAMA HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL - HIS 

2.716 1.900 1.900 

PROGRAMA HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL - HIS 

1.300 1. 800 1.300 

PROGRAMA DE ISENÇÃO DA CIP 78 78 78 
A I!-'.OVEL DE BAIXO CONSUMO 

IMÓVEIS E ESThBELECIMENTOS 2.800 2.800 
EM GERAL 

IMÓVEIS LOCADOS PEl,A 
PREFEITURA 

80 80 80 

LEI DO BOM PAGADO?. - 1.200 ~-200 1.200 
IMOVEIS ADIM!?LENTES 

11.l":l r,b, : 1 •.('o"'t -t~ L '!,,. - "' ....... . . !:r.~lt . e ·: ,- ,Ut 

RS Milh,u·es 

Compensação 

REDUÇAO DAS DESPESAS PÚBLICAS 
CORRENTES 

AUMENTO NA ARRECADAÇÃO DIVIDA ATIVA 

CONSTRUÇÃO DE NOVOS IMÓVEIS QUE IRÃ 
GERAR O LANÇAMENTO DE NOVOS TRIBUTOS 
NO FINAL DO E[-!PREENDIMENTO 

CONSTRUÇÃO DE NOVOS IMÓVEIS QUE IRÁ 
GERAR NOVOS LANCAMENTOS 

AUMENTO DE COBRANÇA DE !MOVEIS ALTO 
CONSUMO 

AUMENTO NA 11.RJ!.ECADAÇÃO DOS TRIBUTOS 
INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

hUME:NTO NA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA -
GEORREFERENCIMENTO 

COMPENSAÇÃO ATRAVÉS DA REDUÇÃO DA 
INADIMPLENCIA DOS TRIBUTOS 



;.,;,t~- - ;-::..;.r_.;i :\ ! 1".:. l .' .' - ( :..:<f, ,t r: . , ~ :1 - :.. "! C: 'j l 

TAXAS 

'"'""' __ +---- ,1wlalià'ldC 

R:::,:lJSAC 

1 

ITBi A~:'E?J .. ç"ri.o )~ AL::ot:C':"A 

IP7'.J ISE::çl,.o 

~OTAL 

1 

~refeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 
2027 

Seton:.s I R~~ún~~a de r~ceit~ prevlsta 
?rogramas , 

!leneficiâi:io 2027 2028 2029 

ES':'A3ELECIMENTOS E,1 GERAL 120 120 :20 
(ALTERAÇÃO DO CT~) 

IMÓVEIS EM GSRA:, 2.900 3.100 3.lJO 

ART. 16 DO CTM -
APOSENTADOS E PENSIOBISTAS 

280 280 280 

2 6. 924 9.008 26.308 

R~ :-:c l!>; tê!~ 

Compensõ.çào 

REDUÇÀO DAS DESPESAS PÚBLICAS 
CORRENTí::S 

l>.UMENTO NA ARRECADAÇÃO/ l<.t-:GULARI ZAÇÃO 
DO CAJASTRO rnoa:LIÁRIO 

AUMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS 
MUNICIPAIS, APERFEIÇOAMENTO N!'. 
E'ISCALIZhÇÃO 

-

•~·O!JTE: C~ - Sif2t•:)-1 - s:.ste:na i::teyrado de :·inan~1s ?t:.blícas Mun:..c1.pa1s , Unidade respo~sâvel - CONTABILIDAJ~ 

Prefeitc~a ~~~~c~pa: de ~e~~az de 
~~n~ci?a:iddde, e~:reta~~8, ~3~~nd~ 

Vasconce:..o~: 
:r.ed:d3.s àe 

: lus~!'ti:r,cs 
cornpe~saç3o, 

Fontes e notas eKplicativas: 

.10S 

as 
quadros :1cirr.a 1 possíveis be:iefícios que pode:::ãa a~arre:ar e~. 
quais visa incremento financeiro er., p:ol da m·Jnicipalidade. 

renúncia de receita àa 

Lerr.brand:; q"...J.~ !10 ca:Jo d(::'. ir.VP.5~_!d...:..:-o Jct~; dÇCt:~ L:iu~.t:rQ.da.s, se:::-ào aco:-:lpanhacias de projetos de lei esSJecíf:.co, ber:1 como 3S dev5..das fo:::-.alidades detenn.:.:1adas 
na L.C. l0l/2GOC, co~p~et•::de~du corr.o es~uao je ~m?act.o ~Jrçarr.e:i:ái:io fi:1ar.~eir8, onàe, fica.riam ct_:_spar.:veis :10 Po~t:al d~ Acesse a !.:1formaçào desta 
:r.::nicipa~idade, c~sc3.ndu atlc'ndé'r c1s rec:nnend3ç6es da AT?.ICO:-l ::rat.ada nc ite:n de avaliação do Radar àâ Transparência Pt;blica. 

Ressa.:.t:1r:.os qt:~ no exer~i(;:.~ 
dev:da an an'.J ele:t::ora:. 

~r~ 2078, nãc -:=stí Frevisto ~ dnistia de :mpostos -: Taxas, pois não serã rea:izado o Programa de Recupei:ação ?is:al - REF:s, 

I~fJr:n3.t-:.:;s q":.;:: a re.;.a.:;:d:!.o 0e ~~:-:r:·~L:::i.:is t:.scJ.;s :-e.:.a.c1c~,1d'.")S, reff~::e-~e acs a::..:zi:s disposições :eqais vigc-r::e r.a legis..:açàc t:-:b~':ár-ia rr:u:ücipal, be::1 cor.10, 
pres:::.::::1~) ~1,~ :::-P:as po.:..::.:_cus ~·~b.:._:.ca.s qt.:P pod::~·~c s0.r ::1s~i:c.idas pe:.os g?s-.::--~es p'Jb:_ic:ns, d.2: c·Jt.rê.s e::.x:os da Ad:ni;:.istração Pública.. No r. . .ais, va:e-se, 
re:':,rç~ a:=.;___;d:.:T',2:-'.~e a no\·a. n:.sr,·:s::::-ãc t!"nzido ~i;-_::·a.•:és do h!..t. : 1~-A da Le:_ C:~;::t?lc~er~t~1r n.:, :o:/2C-:-8 q 1....:.e 11e:s:1 sobre a hipó~csc~ d~ ap!es""!nt.açr1o de p~ojctos 
d:~ :e1 .:._eg:s:ati'l'.JS q:H'! gP!t~:r. ~c:-i_~.::ç;i:i ot..: ::rpac::) â.s fi~.'.!::ças ptb1 :cas, con:cr:t~e disp~)sí:;-'lo ~razida no bnj,:, da :.,0:J 2027, r.a1s p:-ojc~cs, deverã:; ser 
~re•..tiãrr.~n~-e 11-:nr..~a.r.had:ns dc 0 ~•:-;-_·::iu j,:~ :~.rr..:-:·.0 J~ça:r:ent.ar.:o :"i:-·.n:iceira pe:..o ?o'."1~~ Legi.;lati•10, assir., corr:a, GS projet0s de·.r2~àn 1-:c:: a.derênr.::as as 2e:;as de 
?~aru:~j:::r.;er.~:J ():_-çarr:entári,:;, viy.~r . .::.e r:n ::,1.;.nicir.:0. 



_;.,;.;: - :::.,.,,.c'.':~r-,~c·:: -,· 1L?<E", ar~. ; ·• ·.-; , i ~ ~- "/) 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRtZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Ta.bela 7 - Estimativa e Conpensação da Renúncia de Receita 

2027 
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Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

2027 

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2027 

Aumento Permanente de Receita 9. 00 1 
(-) transferências constitucionais 1 

(-) t.ransferências ao Fundeb 1 

I.Saldo Final do Aumento Permanente d e Receita (I) 9 ·ºº' 
IReduçiio Permanente de Despesa (II) 18.00 
~argem Bruta (I II ) - (I+II) 27.00 
~aldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 17.00 

Impacto de Novas DOCCs 17 . 00 
Novas DOCCs neradas oor PPPs 

/4argem Liquida de Expansão de DOCC (V) - (III-IV) 10 . 00 

•rorrrt: t;K - srFPNl! - Sistcn,rt lr.togr::tdc de Flnancas Pübl!cas Munic:ipals , UnitJ:tde rc3po:usd vcl - CO!-JTABILIDAOf. 

Fontes e notas explicativas: 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Informamos que na presenta tabela \"8 \" que vt!rsa sobre a Margem 
de expansão das despesas obrigatórias de carâter continuado, foram antevistas as receitas orçamentárias 
municipais que possuem tendência e comportamento (AH) de crescimento vegetativo e consta n te através dos efeitos 
inflacionários, bem como, pelo seu crescimento decorrente das atividades e operações desenvolvida pela Fazenda 
Pública Municipal . 

No mais, prez<'lndo pelo principi o da prudência como pilar das Normas Brasileira do Cont<'lb i lid<'lde , as respectivas 
receitas não foram estimadas de forma superavaliada, bem como, somente foram projetadas na t<'lbcla em tela , os 
valores que são de incumbência municipal a sua gerência institucional, diga-se, os tributos, compreendendo 
impostos, taxas e contribuiçâo. 

No tocante as receitas provenientes de repasses const.i tucional e voluntárias, as quais são transferidas por 
intermédio da Uniilo e Estado, julgamos prudentes nilo realizar o DOCCS das respectivas fontes, dado que o 
município nilo possui gerencia diretamente sobre os fatos gerados, logo, perdendo a precisão acerca dos V<'llores 
vindouros. 

A.inda, cabe destacar que no tocante, os valores de despesa Orçamentária de caráter continuada, foram 
antevistas/pro jetadas, eventuais alterações que poderão se r promovida pelo Governo Federal, acerca de novos 
pisos salariais para categorias especificas, como, projetos de lei em tramitaçAo no Congresso Nacional, como 
Médicos, Dentistas e outros profissionais, bem como, a nova sistemâtica de aplicação do Piso do Magistério e 
Profissionais da Educaç.!o que passaram a ser editados e de cumprimento constitucional pelos entes 
federativos. 

Por fim, clarifico que equitativamente, foram projetados a redução das despesas públicas, por força da nova 
medida da E.e 136 que possibilitou <'lOS entes públicos, a alteração da forma de recolhimento de prec<'ltórios r. 
dividas confessadas de parcelamentos e contribuições, consequentemente, gerando um alento as finanças públicas 
municipais, as quais poderilo ser apropriadas na utilização de outras despesas corrente ou Capital, atr<'lvés de 
GND \•]\" ou \•4\". 

tlLtl"l t ••• t..,1<1 " - e"""'" LTt•l• - wwv.r.:r:n11r,.c.:1t . hC 
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PASSIVOS CONTIGENTES 

Descrição 

Dema~d~s Judiciais 

WLvidas em processo á~ reconhe:::imer.:.o 

Assiste;.cias Dive~s~s 

Sul> total 

DEMAIS RISCOS FISCAIS - -
Descrição 

Frustracac Je Arrecadacao 

Re5tituicao de Tribu~us a. Maiur: 

Discrepan~ia de ?rojecoes 

Sub total 
,, __ .__ 

[Total Geral 

Prefeitura Municipal de rerraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE KISCOS FISCAIS 
Demonstrativo de riscos fiscais e providências 

2027 

i Providencias 
1 

Valor Descrição 

2.500 RECOLHINENTQ D2 RE:QUISITORIOS DE PEQUE!-:0 VALOR JURANTE O 
EXERCICIO - DOTACAO SSPECIFICA 

·1 .1QC DIVI:)J\S DE Gi':SET-Ji<.ES /,N':'E:R:O?-ES '.\A ESFE?-A ADI-JIN:STisATI'lA E 
:uDrcrAL, ENTRE ELAS, coi-;vrn:os co:-l A?O:-JTA.MEN':'OS DE 
IRREGrJLhRI DADES - REJ"JCAO JA HA?.GE:•, JE :oiVSS':'IMENTOS EM CAPITAL 

s.aoo .3 ITUACOES El-'.i:RGENC IAIS DECORRENTE DAS FORTES CHUVAS DE VERAO -
OBRAS EMERGENCIAIS PARA O í:lF,Vi ESTAR "JA ?OPULACAO - REDUCAO DA 
~ESPESA CORRENTE E UTIL!ZACAO DA RESERVA DE CONTIGENCiA 

15.400 Sub total 

·--
1 

1 Providencias 

Valor Descrição 
----·-· 

9. :JOQ ;i.EDGCAO DAS Jí::3PSSAS CORRS>lES - CA'.ií'é'.'..,; DA NO'.'A P.Ef0Ri':A 
TRIBUTARIA 

1' . 0.1. DE:VOLUCAO DE B.:BUTOS INDEBITOS PAGDS P:c'..OS co:-:TRIBUINTES -
REDUCAO Dl, RECE:T.l\ A?RECADADA 

,.25C REESYIMAT:VA D:': PROJECOES iJE CO::S:\'::nos E E:'.EclJAS PARLAI·'.ENTARES 
!DEVIDO AI~ 93/2024 - REDUCAO DA D~SP~SA DE CAPITAL E ~ovos 

INVESTIMSNTOS 

1 16.4111 Sub total 

31.Bllj Total Geral 
•F~~:s: e~ - s:~?~l}' - ~~stP~a :n:e~rana de Fi~anças ?úb:icas ~~~ic~pais Unidade responsàve: - :oNTAB!LIDAUE 

;•::·;: !.PF" "' lt ~ , ,: ,., ,,- :.;:-;:. 

~:; :!--,;;.:-es 

1 
Valor 

2.500 

7 .900 

5.000 

15. 400 

Valor i 
1 

1 
~.üO~ 

1 

1 
161 

1 

1 

1 

7.250 

1 
16.411 

31.Bllj 
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Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE R:scos fISCA:0 
Demonstrativo de riscos fiscais e providências 

2:2-

Fontes e notas explicativas: 

f<S :•til'.-:-t .:.''"".:i! 

Prefe:.tur·a Mu:1:cioal de Fer:::·az de 'Va~con::::elo.5: PREEECHil•!Ei'lTO DCS R:SCOS FISCAIS ?RO..:-E7A80S PELA AJMINIS7RAç,:._a PÚBLICA MUN:CIPA:., NO SE:NT:DO D::: 
:□Si'lTIFEA:'. E::VENTVAIS CONTRA':'Et-:?OS E B!":'ERPÉ~IP.S QUS POSSAM Ii'lPAC:'AR DE FORJ-lA NEGhT:VA AS ?ROJEÇÕES DAS í'INANÇAS ?Ú3l.ICAS l<UNICiPAIS PARA O SXERCÍCIO 
'.:E 2027. RESSALTA.V.OS AINDA A :MPOSS:BILDADE DE Aí?RONTAR E OUAKT IFICAR EXATAMENTE EVENTUAIS R,scos FISCAIS E1•: v:RTUDE DF: DEPENDENCIA DE 
JUDICIALIZAÇÕES, TEOR Df.S DESCISÔES JUDICIAc:S DE NOSSOS TRrn·.:NAIS BRASE.,EIROS, ~'.U;:)ANÇAS uE JUíi.ISPRUDÊr;c:As E LEGISLAÇÕES QíJE POSS/IJ4 ALTER.Z>.R i:A'i:ORES 
?ARA MATERIAL! ZAÇÃ.O DOS RISCOS FISCAIS. 

i.:;,c1 t.."'F - ri~,;-.,::., r:::;:~: .• - <'-"!,P1 :.1:--~ 
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